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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

MANIFESTAÇÃO UO PREGOEIRO

REFERÊNCIA: PREGÀO ELETRONICO N'OO2/2025 _ CPL/ALEMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 355353/2024 - ALEMA

RECORRENTE: S F DE OLIVEIRA

I. DAS PRELIMINARES

Trata-se de Recurso Administrativo interposto tempestivamente, por meio do sitio

(t

OBJETO: Registro de Preços para os serviços de sanitização em ambientes intemos climatizados e

hospitalares. nas instalações, como tambóm o Controle lntegrado de Pragas e Vetores (animais

sinántrópicos). que engloba dedetização. descupinização, e desalojamento de abelhas, marimbondos

e morcegos na sede da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA^4A'

OBJETO DO RECURSO: Reconsideração da Revogação do Pregão n" 00212025

h

eletrônico do Portal de Co
s://www.lic a.com.br

RECORRENTE, devidamente qualificada na peça inicial constante dos autos. com fundamento no

errt. 165 inciso I. "d" da Lei Federal rf 14.133/21. em face da decisão da autoridade competente

<leste orgão em REVOGAR o Pregão em análise, com fundamento na Lei 14.133/21.

Dito isso. passa-se ao julgamento

II - DAS ALEGAÇOES DA RECORRENTE

Em breve síntese. a recorrente traz em sua peça recursal as seguintes razões:

Questionou sobre a ausência de fundamentação clara para a revogação e erro

grosseiro no planejamenlo.

mpras da Assembleia Legislativa do Estado do Maraúão
. pela licitante S F DE OLIVEIRA - EPP, doravante denominada

Sustenta ainda que o processo licitatório deve observar os principios da legalidade'

publicidade e eficiência, sendo-devei da Administração justificar de forma clara e objetiva aos atos

que imponham prejuízos aos licitantes.

Desta forma, pelos motivos expostos a recorrente pugna ao final a imediata

reconsideração da decisão da ievogação do Pregáo Eletónico n" o0212025. solicitando a motivação

detalhada pLa a modificação do- Termo de Referência e as razões pelas quais o erro não foi

identificado antes da realização do certame'

III - DO MERITO
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A) DA AUSÊNCIA CONCRETA
ELETRÔNICO NO OO2/2025

DE VÍCIOS NA REVOCAÇÃO DO PREGÃO

E sabido que a administração pública tem o podeÍ de anular seus própÍios atos ilegais ou

revogáJos por moti;os de conveniência e opornrnidade. Isso é reforçado pelo princípio da

autotutela. expressado na súmula 473 do STF.

Nesse contexto, se refere à capacidade da administração em controlar seus próprios atos,

corrigir erros cometidos no processo ou decidir que um ato já não é mais adequado'

No que tange ao Pregão em questão, coube a parte técnica aprimorar os requisitos para

conformidade cóm as reais necessidades deste Orgão. Tal diligência é fundamental para assegurar o

cumprimento dos princípios basilares da licitação, como legalidade. isonomia, competitividade e

eficiência. A eventual omissão ou negligência nesse exame poderia configurar uma violação desses

princípios. comprometendo a integridade e a transparência do procedimento licitatório.

Fundamentando tal decisão em eslrita observância aos principios constitucionais da

a6ministração pública, em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência.
A revogação do processo licitatório foi realizada com base no artigo 71, inciso II Lei n'

l4.l33l2)2l lNovã Lei de Licitações). que prevê a possibilidade de revogação do procedimento

licitatório por razões de interesse público devidamente justificadas. o gestor público agiu dentro de

suas atribuições legais, visando á.."grrut o interesse coletivo e a correta aplicação dos recursos

públicos.

Art. 71. Encerrâdas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

adm inistrativos. o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior. que

poderá:
("')
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidadel

ConformesedepreendedodispositivodaLei,estaestabelecedeformaclarae
precisa as regras concementes à revogação da licitação.

Diantedisso,aconclusãopelarevogaçãodoPregãoérespaldadapelaanálisetécnica
das inÍbrmações e argumentos apresent;dos. garantindo a solidez e a transparência nas decisões

tomadas no âmbito da licitação.

Ressalta-sequeadecisãoderevogaçãonãofoimotivadaporqualquerinteresse
pessoal do gestor, mas sim ior uma análise técnicá e criteriosa das circunstâncias que envolviam o

i.o""rro lic]tatório. Nao há. portanto, qualquer indício de dolo ou culpa na conduta do gestor, que

àgiu de boa-fe e no estrito cumprimento do dever legal'

Portanto'diantedarobustezdasrazõesapresentadasnesterelatório,nãosevislumbra
qualquerraáojurídicaoufáticaquejustifiqueareformadadecisãodaAutoridadecompetente'
àsgua.dando as-sim a lisura e a regularidade do procedimento licitatório'
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cabe ainda. dentro da análise da legalidade da revogação do certame. destacar que,

por não ter havido a a judicação. há entendimentos que nâo cabe lalar em abertura de prazo para

contraditório e ampla défesa, uma vez que não há direito subjetivo de empresa vencedora.

É nesse sentido o entendimento jurisprudencial:

PROCESSUALCIVILEADI\4INISTRATIVO.DECISÃOAGRAVADA.
FUNDAMENTOS.IMPUcNAÇÃoESPECÍFICA.AUSENCIA.LICITAÇÀo.
REVOCAÇÃO. FASE DE HABILITAÇÃO. AMPLA DEFESA. VTOLAÇAO.

INEXISTÊNCIA. l. Nos termos do que dispõem o art l'021 § lo e a súmula 182

do STJ a parte deve infirmar' nas razões do agravo intemo' os fundamentos da

decisão combatida. sob pena de não ser conhecido o seu recurso 2' Hipótese em

que o recorrente não se desincumbiu do ônus. de impugnar' de forma clara e

objetiva. os motivos da decisão ora agravada' 3 E possível a revogação do certame

sem aberturâ de prazo para contraditório antes da homologação e adjudicação' uma

vezqueaté,.feridafasenãohádireiroadquirido.masmeraexpectativadedireito.
4. Agravo interno parcialmente conhecido e desprovido' (Aglnt no Recurso em

MandadodeSegurançan"70568_MT.MinistrosdaPrimeiraTurmadoSTJ,em
sessão virtual de 1910912023 a 2510912023''1'

Em que pese existir esse entendimento, a Administração assegurou contraditório e ampla

def'esa, o que oportunou a empresa a sua manifestação formal. entretanto, não há o que se inferir

sohre a legalidade da decisão às fls. 343 dos autos'

Comovisto.oatodaautoridadecompetentequedecidiuporrevogoP.regâoEletrônicon.
OO212O2S,não merece reforma, já que não h;uve ilegàlirlade. ao passo que as afirmações proferidas

i"ú ,.""o.."n," s F DE OLIVEI"R;, são improcedent.r, u.u vez que se demonstrou a regularidade

no procedimento.

A revogação da licitação para adequar o termo de referência e medida plausível e necessária,

realizada.o.- bu." em fundamentos legais e técnicos. seguindo os princípios da administração

pública.

Apósarevogação'otermodereferênciaseguiuparaserrevisadoeaprimorado'garantindo
que todas as especiãcações e requisitos estejam alúhadó. 

"om 
ut necessidades da administração e

com aS noÍTnas aplicáveis. U.u ,", adequado, o processo licitatório pode ser reiniciado.

assegurando maior iegurança jurídica e eficácia na contrataçào'

Emresumo'arevogaçãodeumalicitaçãoparaadequarotermodereferênciaé.umamedida
que. embora possa gerar atrasos, é fundamentai para gÍlÍantir a qualidade e a legitimidade do

i.o""..o licitatório, eritando futuros problemas na execução do contrato'

Desse modo, deu-se continuidade no trâmite intemo' onde já houve aprovação por parte da

Procuradoria desta ALEMA para sua republicação'

Por fim. após. as explanações acima' corroboraram pela tomada de decisão- por parte da

Administração Pública ao tot"" '-n 
decisão fundamenàda tobre a Revogaçâo' A medida

adotada foi necessária. p."p"*iã'"it l"stiÍicada' visando sempre a proteção do interesse público e

u otr.-an"lu dos principios constituciánais que regem a administração pública'

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do ESTADo Do IIAR{\H Ào I crPJ: 0-§'29{'t{8fl001-94
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Do recurso interposto pela empresa S F DE OLMIRA e em razão dos motivos
suscitados não justiÍicarem a necessidade de reconsideração da decisão, pois não há objeção que
corrobore uma retratação quanto à Revogação do Pregão em questão.

No mais, nos termos do ato convocatório e art. 165, § 2., da Lei n. 14.'l33llg remeto o
Ieito a AUTORIDADE SUPERIOR PARA JULGAMENTo Do MÉRITo.

São Luís. de 025

rnco Christia n o Costa
Pregoeiro

De acordo:

Wanessa Maria Santos Viana
Presidente da CPL/ALEMA

AssEMBLf,IÁ LECISLATIVA Do EsrÀDo Do NI.{RÀNHÃo I cNPJ: 05'294'8'18/{x}01-94

Enderôço: Av. Jerônimo de AlbuqueÍque. n" SN. Calhau Sào t'uis' MaraÍúão Brasil

Site: \I.w$.al.ma.leg.bí Página t de 4



Fls Í
Proc- n.a 355353/2024

Rub.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Instalada em l6 de fevereiro de 1835

Procuradoria Geral

PARECER n."'.8'll2O25
Processo n.o: 355353/2024
Assunto: Análise de Rêcurso Administrativo

Retomam os autos â esta ProcuÍadoria para análise do recurso administrativo intêrposto

pela emprêsa S F DE oLIVEIRA- EPP em facê da decisão do pregoeiro dê revogar o pregáo no 002/2025,

cujo obieto consiste no registro de preços para os seÍviços de sanitização em ambientes internos

climatizados ê hospitalaÍes, nas instalações, como também no controle integrado de pragas e vetores

(animais sinantrópicos), que engloba dedetizaçáo, descupinização e desalojamento de abêlhas,

marimbondos e moÍcegos na sede da Assembleia Lêgislativa do Maranháo.

A empresâ alega, em sumâ quê:

1. Ausência de fundamentação clara para a rêvogâçáo,

2. Erro grosseiro de planejamento,

Em manifestaçáo acostada da comissáo Pêrmanente dê Licitaçáo, o Prêgoeiro mantevê

seu posicionamento, concluindo pela improcedência dos argumentos formulados pela empresa

rêcorrente.

É o Relatório. Passa-se a opinar.

Antes de adentrârmos na análise do mérito do rêcurso, faz-se necessário tecer algumâs

consideÍações:

Considêrândo o princípio da eficiência que determina que o administrador escolha, dentre

as diversas possíveis soluçôes, a mais êficiente e, ainda, em respeito ao princípio da râzoabilidadê que

é um dos alicerces do direito administrativo quê impÕe que as decisÕes administrativas devem ser

reÍlexos do bom senso e sejam dotadas de razão, a revogaçáo em questáo, conformê previsáo do art. 71

da Lei de Licitaçôes, constitui a forma adequada de desfazer o procedimento da referida licitaÇâo, tendo

êm vista a superveniência de razóes de interessê público que fazem com que o procedimentô licitatório,

inicialmente pretendido, não seja mais conveniente e oportuno para a Administraçáo Pública.

Art. 7'1. Encerradas as fases de julgamento e habilitaÉo, e exauÍidos os recursos
administrativos, o pÍocesso licitatório será encaminhado à autoridade superior, que
poderá:
(..)
ll- íevogar a licitaÉo por molivo de conveniência e oportunidadê.

Palácio Manuel Beckman. Av. Jerônimo de Albuquerque. s/n. Silio Rangedor. Sâo Luis-MA - CEP 65.074-220
Iclelbne GERAL (98) 3269-3200 PCA (98) 3269-3761Fâx (9ll) 3236-7500
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Assembleía Legislativa do Estado do Maranhão
Instalada em l6 de fevereiro de 1835

Procuradoria Geral

Desta forma, a Administração Pública não pode se desvencilhâr dos principios que regem

a sua atuâçáo, principalmente no campo das contrataçÔes públicas, onde sê deve buscar sempre a

satisfação do interesse coletivo, obedecendo aos princípios previstos no art.37 da Constituiçáo Federal

e no art. 5o da Lei n" 14j3312021.

A aplicação da revogação fica reservada, poíanto, para os casos em que náo estiver mais

presênte o interesse que motivou a instauraçáo do procedimento Iicitatório. Írata-se de expediente apto,

então, a viabilizar o dêsÍazimento da licitaçáo e a suspensão dâ celêbraÉo de um futuÍo contrato com

base êm critérios de conveniência e oportunidade.

Ademãis, o Princlpio da autotutela, previsto na Súmula 473 do SÍF prevê que a

administraçáo pública tem o podêr de anulaÍ seu§ próprios atos, quando eivados de vicios que os tornam

ilegais, ou revogá-los, por motivo de convêniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

No caso em questão, Íez-se necessário o aprimoramento dos requisatos para conformidade

com as reais necessidades deste Órgáo, tat diligência é fundamental para assegurar o cumprimenlo dos

princípios basilarês da licitação. A revogação da licitaçáo para adequâr o termo de referência é medada

plausível e necessária, realizada com base em fundamentos lêgais e têcnicos, e que embora possa gerar

atrasos, é fundamental para garantir a qualidade e a lêgitimidâde do processo licitalório.

Conforme parecer da CPL, "apôs a revogaçáo, o teímo de referência seguiu para ser

revisado e aprimorâdo, garantindo que todas as êspecificaçóes ê requisitos estejam alinhados com as

nêcessidades da administração e com as normas aplicávêis. Uma vez adequado, o processo licitatório

pode seÍ reiniciado, assêgurando maioÍ segurança juridica e eficácia na contrataçáo'.

Diante de todo o exposto e, corroborando com o entendimento da Comissão PeÍmanente

de Licitaçáo, êsta Procuradoria manifêsta-se pelo indeferimento do rêcurso apresentado pela empresa

S F DE OLIVEIRA- EPP-

PoÍ ím, submetemos o presênte parecer à apreciaçáo da Autoridâde Superior, a quem

compete decidir o pleito.

PROCURADORIA.GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO OO

MARANHÃO, 25 dê fêvereiro de 2025.

-4 ,:rr, o'Ya' J,oq'g lf.-Lt^-'*
MâÍiena Lago Bello dê AÍaujo

Assessora Parlamentar

5353/2024

- - x'-.rttÜO
Lí'7-^.Zf)

Íl;vât;eur Eati§tâ

Palácio Manuel Beckman. Av. Jerônimo de Albuquerque. ín. Sitio Ranged Sào Luis-l\'lA - CÍlP 65.074-220
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Procuradoria-Geral

Referentê ao Processo np3553S3/2024-AtEMA

DE ORDEM ao GABTNETE DA pREStDÊNCtA para conhecimento do
parecer anexo ns O87/2O25 desta procuradoria Geral.

PROCURADORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
MARANHÃO, 25 de fevereiro de 2025.

Puona
Leghlatua

Palácio Manuel Bequimão, Av. Jerônimo de ÂJbuqucrque. s/n. Sitio Rangedor, são l,uis-MA - cEp 65.074-220
Telefone GERAL (98) 3269-3200 PGÂ (98) 3269-3134 Fax (98) 3236-7500
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Assembleia Irsislativà do F,stado do Mararüão

Instalada em 16 de fevereiro de 1835
Gabinete da Presidência

Fls. 464
Processo n' 355353 12024

À consideração e deliberação da Seúora Presidente da Assembleia
Legislativa.

São Luís, 25 de fevereiro de 2025.

/-\

ffi'h&d
LT]DMILA ROSA RIBEIRO DA SILVA

Chefe de GabinetNa?residênc ia

Acolho e adoto o Parecer emitido pela PGA de n" 8l/2025 às fls.
4621463, e julgo improcedente o recurso apresentado pela empresa S F DE
OLMIRA - EPP, mantendo a decisão do pregoeiro que revogou o Pregão no

00212025. A revogação foi fundamentada na necessidade de aprimoramento dos

requisitos para melhor atendimento ao interesse público, conforme os princípios

da efi ciência, razoabilidade e autotutela administrativa.
A CPL para conhecimento e providências.

São Luis,25 de fevereiro de2025.

VALEC
Presidente

ar leÍô nimo de Atbuq Lrerque,s/n,Calhâu.Sitio Rang€doí São Luís'l'4A - CEP 65 074 220

foNE (98) 3269_3722

Deputada
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